[image: image1.png]»iiﬁ%



Câmara Municipal de Sete Lagoas
ESTADO DE MINAS GERAIS
Rua Domingos L’Ouverture nº 335 – B. São Geraldo – CEP 35700 -177
Fone: 31 3779-6300 | E-mail: atendimento@camarasete.mg.gov.br

PORTARIA Nº 013/2021
DESIGNA SERVIDORA PARA O EXERCÍCIO DE FUNÇÃO SUPLEMENTAR CRIADA PELA LEI Nº 7.598, DE 07 DE MAIO DE 2008.



A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Sete Lagoas – MG, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 64, inciso VII da Lei Orgânica do Município de Sete Lagoas, promulgada em 20 de março de 1990;



R E S O L V E :



Art. 1º - Designar a servidora Jaqueline Helena Alves, servidora efetiva matriculada sob o nº 004, para o exercício da função suplementar gratificada de Gerência do Sistema de Apoio ao Processo Legislativo – SAPL, criada pela Lei nº 7.449 de 23 de julho de 2007, alterada pela Lei nº 7.598, de 07 de maio de 2008. 




Art. 2º – No exercício da função a que se refere esta Portaria, caberá à servidora:

                            
I-dar suporte e treinamento a todos os servidores que utilizam o SAPL;

                            
II-alimentar o SAPL com todos os dados relativos ao processo legislativo;

                   

III-monitorar o SAPL com vista à necessária exatidão e atualização das informações nele lançadas;

                            
IV-manter-se atualizada sobre o funcionamento do sistema e eventuais mudanças de versão, buscando suporte junto a INTERLEGIS/Senado Federal.




Art. 3º – Revoga-se o Ato nº 28920/2021.
                            
Art. 4º - Este Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo efeitos retroativos a 18 de janeiro de 2021.
                                   Câmara Municipal, Sete Lagoas, 01 de março de 2021 
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